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PROJETO DE LEI NO 202s.
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0a28/2025-
Fíca instituído no calend.dio oficial de
euentos do Município de Fortaleza o Dia d.o
Maratonista.

e cÂuene MUtvrcTpAL DE FoRTÁLEzAÁpRovA:

Art. 1" - Fica instituído no carendário oÍiciar de eventos do Município de Fortarezao Dia do Mâratonista, a ser comemorado, anualm."t., .r" O7-à.ã;;
Atl'.2 
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No mês de agosto em comemoração ao Dia do Maratonista, poderâo serrealizados as seguintes atividades com fins de di*rlgar o ."poJ.-.--' '"*

I - estimular a prática de esporte de corrida por pessoas com deficiências;

II - sensibilizar e integrar a sociedade em seus diversos segmentos para debatesrelativos ao assunto;

III -. promover ações .púúlicas conjuntas entre órgâos da administraçãomunicipal, entidades voriadas p.r. o.-utl.tus profi ssionãi" . ;J;;;;;''
IY - redizar atividades a divurgação e a vaTorwaçáo da prática do esporte corridade rua;

v - incentivar a criaçáo de maratonas kids nas escolas da cidade de Fofiareza;

Art' 3' - A SECEL - secretaria Municipal do Esporte e Laz,er poderá realizar asatividades elencadas no art. 2o.

Art' 4" 'Fica o poder Execuüvo autorizado a celebrar acordos e convênios comentes dos setores públicos e/ou enüdades, ou empresas privadas, assim comoinsÚtuiÇões de educação ou oNGs, tendo como objetivo de implementar asatividades do arÍ.2".

AÍt' 5" - As despesas decorrentes da aplicação do que dispõe esta Lei, correrãoà conta- de dotações orçamentarias' próirias, ficando o poder Executivoautorizado a abrir créditos suplementarÀ qL. 
"e 
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âÍt. 6' - Esta Lei entrâ em vigor na data da sua publicaçáo
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JUSTIFICATryA

A presente proposiçáo pretende incluir no calendário oÍicial de eventos do

Município de Fortaleza o Dia do Maratonista, a ser comemorado, anualmente,

em 07 de agosto.

O intuito principal da proposição é que no mês de agosto sejam realizadas

as atividades com Íins de divulgar o esporte de corrida de rua, dentre as quais:

esümular a prática de esporte de corrida por pessoas com deficiências;

sensibilizar e integrar a sociedade em seus diversos segmentos para debates

relaüvos ao âssunto; promover ações públicas conjuntas entre órgáos da

administração municipal, entidades voltadas p€rra os atletas profissionais e

amadores; realizar atividades a divulgação e a vaToizaçâo da prática do esporte

corrida de rua e incenüvar a criaçáo de maratonas kids nas escolas da cidade de

Forlaleza.

Prevê ainda a possibilidade da SECEL - Secretaria Municipal do Esporte e

Lazxr reaTizar as atirridades para desenvolver o esporte de corrida de rua na

cidade de Forta)eza t)ma vez que é responsável pela orgaaizaçào e realizaçáo de

açôes e atividades esportivas e d,e lazer.

Por fim, a PMF ainda pode celebrar acordos e convênios com entes dos

setores públicos e/ou entidades ou empresas privadas, assim como instituições

de educaçáo ou ONGs tendo como objeüvo de implementar as aüvidades de

divulgação da corrida de rua.

Nessa perspectiva e diante do exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para

aprovaçáo deste Projeto de Lei.
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